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ATA N.o 3.178
Trigésima Quinta Sessão Ordinária realizada pela Câmara Municipal de Teixeira Soares,

Estado do Paraná, em quatro de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. Estiveram presentes os

Vereadores Carlos Alberto Gorte - Presidente, Claudinei de Souza - Primeiro Secretário, Emerson Vidal

dos Santos - Vice-Presidente, Marcelo Acordi - Segundo Secretário, Gerõnimo Tasior, Inês Aparecida

Ferreira, José Carlos Damião Portela Sobrinho e Edson Ror e ausente José Carlos Salapata. Constou no

Período do Pequeno Expediente: discussão, votação e aprovação da Ata n," 3.176 de Sessão Ordinária e da

Ata n," 3.177 de Sessão Extraordinária; leitura dos seguintes expedientes e proposições: Oficio n,"

4.51112024, do Prefeito Municipal, encaminhando Projeto de Lei n," 396/2024; Ofício n," 4.50812024, do

Prefeito Municipal, encaminhando Projeto de Lei n," 39512024; Oficio n," 4.51712024, do Prefeito

Municipal, encaminhando resposta ao Requerimento n," 1712024; Oficio n," 4.51212024, do Prefeito

Municipal, encaminbando para conhecimento Declaração de Compromisso; Recomendação

Administrativa n," OOlI2024-GPGMPC, do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná; Balancete

da Câmara referente mês de agostol2024; Balancete da Câmara referente mês de setembrol2024. Na

Ordem do Dia, em 2.a discussão, foi deliberado o Projeto de Decreto Legislativo n," 0212024, de autoria do

Vereador José Damião, de súmula: Concede Título de Cidadão Honorário. Na discussão do Projeto se

manifestou o Vereador José Damião. O Projeto de Decreto Legislativo n," 0212024 foi aprovado por

unanimidade de votos em 2.a discussão e votação. Na sequência, foi deliberado, em 1.° discussão, o

Projeto de Lei do Legislativo n," 0812024, de autoria dos Vereadores Marcelo e Emerson, de súmula:

Proíbe a fabricação, a comercialização, o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de

estampidos e de artificios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no

Município de Teixeira Soares, e dá outras providências. A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e

Honrarias exarou Parecer favorável, o qual foi aprovado por unanimidade de votos em única discussão e

votação. A Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas opinou favoravelmente, e seu Parecer

foi aprovado por unanimidade de votos em única discussão e votação. A Comissão de Políticas Gerais

emitiu Parecer favorável, o qual foi aprovado por unanimidade de votos em única discussão e votação. Na

discussão do Projeto, se manifestaram os Vereadores Marcelo, Emerson, Gerônimo, José Damião e Inês.

O Projeto de Lei do Legislativo n," 0812024 foi aprovado por unanimidade de votos em l.a discussão e

votação. Para o Período do Grande Expediente se inscreveram os Vereadores Marcelo e Gerônimo. O

Vereador Marcelo mencionou a recente visita dos Vereadores na Assembleia Legislativa do Estado do

Paraná e na Secretaria de Infrae em reunião com o Deputado Federal Sandro Alex., onde foi

lamentares que serão destinadas ao Município de Teixeira Soares. é'%\
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oVereador Gerônimo comentou a respeito do Recomendação Administrativa n,"OOll2024-GPGMPC,do

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná. que se trata sobre as precatórias realizadas pelo Poder

Executivo. Nada mais sendo tratado, declarou a sessão encerrada, da qual foi lavrada a presente ata. Esta

ata será lida (se necessário), discutida e votada na próxima sessão ordinária, e sendo apro

assinada pelos Vereadores que a discutiram e ela votaram:
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